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Poderes da Administração
1. ASPECTOS GERAIS
1.1. Caráter Instrumental
São  poderes  conferidos  à  Administração  pelo  ordenamento  jurídico para que possam atingir a finalidade única, que é o interesse público. Sempre que  esses  instrumentos  forem  utilizados  para  finalidade  diversa  do  interesse público, o administrador será responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

Os  poderes  administrativos  são,  portanto,  instrumentos  que,  utilizados dentro da lei, servem para que a Administração alcance a sua única finalidade,
ou seja, o atendimento do interesse público.
Diversamente dos poderes do Estado, que são estruturais,os poderes da
Administração são instrumentais.

1.2. Renúncia
Os
poderes
da
Administração
Pública
são
irrenunciáveis.
Sendo necessária  a  utilização  desses  poderes,  a  Administração  deverá  fazê-lo, sob pena de ser responsabilizada. O exercício é obrigatório, indeclinável.
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2. ESPÉCIES
2.1. Poder Regulamentar ou Poder Normativo
É  o  poder  conferido  aos  Chefes  do  Executivo  para  editar  decretos  e regulamentos  com  a  finalidade  de  oferecer  fiel  execução  à  lei.  Decorre  de disposição constitucional (art. 84, IV, CF/88).
Doutrinariamente,  admite-se  a  existência  de  decretos  autônomos  e  de execução.  Autônomos  são  os  que  disciplinam  matéria  não  versada  em  lei
(posição  de  Hely  Lopes  Meirelles).  Decretos  de  execução  são  os  que  visam garantir
a
execução
de
lei
ou   ato   normativo   (art.84,   inc.   IV,   da   CF).
“Regulamento
é
o
ato
administrativo
geral
e
normativo
expedido privativamente  pelo  Chefe  do  Executivo  (federal,  estadual  ou  municipal), através de decreto, com o fim de explicar o modo e forma de execução da lei
(regulamento  de  execução)  ou  prover  situações  não  disciplinadas  em  lei
(regulamento  autônomo  ou  independente).”  (Meirelles,  Hely  Lopes.  Direito
Administrativo Brasileiro – 26.ª ed., p.120).

A  posição  majoritária,  entretanto,  não  aceita  o  decreto  autônomo,  visto que o disposto no art. 84, da CF/88 é claro quanto à expedição de decretos, os quais têm a finalidade de fiel execução da lei.
2.2. Poder Hierárquico
É o poder conferido à Administração para organizar a sua estrutura e as relações entre seus órgãos  e agentes, estabelecendo uma relação de hierarquia entre eles.
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Internamente, o poder hierárquico se desdobra para que se possa saber
de  quem  o  servidor  deve  cumprir  ordens  e  quais  as  ordens  que  devem  ser cumpridas por ele.

Externamente, desdobra-se para que se possa apreciar a validade do ato publicado,  concluir  se  deverá  ou  não  ser  cumprido  e  saber  contra  quem  se ingressará com o remédio judicial.
2.3. Poder Disciplinar
É  o  poder  conferido  à  Administração  para  organizar-se  internamente, aplicando sanções e penalidades aos seus agentes por força de uma infração de caráter  funcional.  Somente  poderão  ser  aplicadas  sanções  e  penalidades  de caráter administrativo (ex.: advertências, suspensão, demissão etc.).
A   expressão   “agentes   públicos”   abrange   todas   as   pessoas  que  se relacionam  em  caráter  funcional  com  a  Administração,  ou  seja,  os  agentes políticos,  os  servidores  públicos  e  os  particulares  em  colaboração  com  o Estado (ex.: jurados, mesários na eleição etc.).

A expressão “servidor público” abrange três pessoas:

funcionário público: é o servidor que titulariza um cargo, sob regime estatutário;

empregado  público: é o servidor que titulariza um emprego, sob um regime celetista diverso daquele empregado na iniciativa privada;


contratado em caráter temporário: são aqueles contratados diante de uma situação excepcional de interesse público (art. 37, IX, da CF).
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Atualmente, opta-se por nominar de Agentes Administrativos os antigos
funcionários públicos.
Todas as pessoas envolvidas na expressão “agentes públicos”, portanto, estarão sujeitas ao poder disciplinar da Administração. Só serão submetidos a sanções,
entretanto,
quando
a
infração
for
funcional,
ou
seja,
infração relacionada com a atividade desenvolvida pelo agente público.

O  exercício  do  poder  disciplinar  é  um  ato  discricionário,  visto  que  o administrador público,  ao  aplicar  sanções, poderá fazer um juízo de valores
(art. 128 da Lei n. 8.112/90 – Estatuto do Servidor Público da União). Não há discricionariedade  ao  decidir  pela  apuração  da  falta  funcional,  sob pena de cometimento do crime de condescendência criminal (art. 320, do CP).
Ao  aplicar  a  sanção,  o  administrador  deve  levar  em  conta  os  seguintes elementos:

atenuantes e agravantes do caso concreto;

natureza e gravidade da infração;

prejuízos causados para o interesse público;

antecedentes do agente público.
Sempre que o administrador for decidir se será ou não aplicada a sanção, deverá  motivá-la  de  modo  que  se  possa  controlar  a  regularidade  de  sua aplicação.  Da  mesma  forma,  o  administrador  que  deixar  de  aplicar sanção deverá motivar a não aplicação da mesma.
O  limite  para  o  exercício  do  poder  disciplinar  será  encontrado  na cláusula
do
devido
processo
legal
(art.
5.º,
LIV,
da
CF/88).
Dos
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desdobramentos do art. 5.º da CF/88, importante é o inc. LV, que assegura o
contraditório  e  a  ampla  defesa.  Reunindo  o  conteúdo  destes  dois  incisos, chega-se à conclusão de que ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o contraditório e a ampla defesa.
A  motivação  do  ato  administrativo  tem  um  duplo  significado,  i.  e., mencionar o dispositivo legal aplicado e relacionar os fatos que concretamente levaram o administrador a usar aquele dispositivo de lei naquele caso concreto.

A  motivação  é  obrigatória,  visto  que,  com  base  nela,  o  agente  público poderá praticar o contraditório e a ampla defesa.

A  sindicância  e  o  processo  administrativo  disciplinar  assemelham-se pelo fato de que ambos servem para apurar irregularidades na Administração Pública.  Distinguem-se  quanto  à  matéria  a  ser  apurada,  pois  o  processo administrativo   disciplinar   serve   para   apurar   qualquer   irregularidade   e   a sindicância serve apenas para apurar algumas. Na área federal, a sindicância só serve para apurar irregularidades que possam ser penalizadas com suspensão por, no máximo, trinta dias.
Quando se faz uma sindicância, podem ocorrer três hipóteses:

ao término da sindicância, não é apurada nenhuma irregularidade:
será arquivada;

ao  término  da  sindicância,  apura-se algum tipo de irregularidade:
será ou não aplicada uma penalidade, que deverá ser  suspensão por, no máximo, trinta dias;

a  irregularidade  apurada  é  mais  grave  do  que  se  imaginou:  a sindicância  resultará  na  instauração  de  um  processo  administrativo
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disciplinar  e  o  que  foi  utilizado  na  sindicância  poderá  ser  utilizado

nesse processo.
A  ampla  defesa  e  o  contraditório  deverão  ser  observados  tanto  na sindicância  quanto  no  processo  administrativo  disciplinar,  visto  que  os  dois têm previsão de aplicação de pena.

O  instituto  da  verdade  sabida  é  o  critério  que  autoriza  a  aplicação  de penalidades  e  sanções  sem  contraditório  e  sem  ampla  defesa.  A  doutrina considera  esse  critério  inconstitucional,  tendo  em  vista  a  CF/88  garantir  o contraditório e a ampla defesa.
2.4. Poder Vinculado
No  ato  vinculado,  o  administrador  não  tem  liberdade  para  decidir quanto  à  atuação.  A  lei  previamente  estabelece  um  único  comportamento possível a ser tomado pelo administrador no fato concreto; não podendo haver juízo  de  valores,  o  administrador  não  poderá  analisar  a  conveniência  e  a oportunidade do ato.
2.5. Poder Discricionário
O  ato  discricionário  é  aquele  que,  editado  debaixo  da  lei,  confere  ao administrador a liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportunidade.
A  diferença  entre  o  ato  vinculado  e  o  ato  discricionário  está  no  grau  de liberdade conferido ao administrador.
Tanto  o  ato  vinculado  quanto  o  ato  discricionário  só  poderão  ser reapreciados pelo Judiciário no tocante à sua legalidade.
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Convém  distinguir  poder  discricionário  e  poder  arbitrário,  pois  são

diametralmente opostos:
	Discricionariedade
	Arbitrariedade

	ação administrativa dentro dos limites estabelecidos pela lei
	ação contrária ou excedente da lei

	ato legal e válido
	sempre ilegítimo e inválido


Segundo Hely Lopes Meirelles a atividade discricionária é justificada

em virtude da impossibilidade do legislador catalogar na lei todos os atos que a prática administrativa exige.
